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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA FLXIII Nº 655 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
ANÁLISE, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS EN-
TIDADES PARA CREDENCIAMENTO DESIGNA
SEUS MEMBROS NA FORMA QUE MENCIO-
NA, MODIFICANDO PORTARIA 643/2023

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LEÃO XIII, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram concedidas e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nºs SEI-310006/000033/2023 e SEI-
31000/001419/2023,
R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir Comissão de Análise, Avaliação e Seleção, que é o
órgão colegiado destinado a:
§ 1º - Processar e julgar os requerimentos de credenciamentos de
editais de serviços tipificados no Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS, publicados por esta Fundação até 31 de dezembro de
2023;

§ 2º - Apurar e classificar projetos oriundos de editais de serviços ti-
pificados no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS publi-
cados pela Fundação Leão XIII com vigência e qualquer outro a ser
publicado até 31 de dezembro de 2023;

Parágrafo Único - A Comissão de Análise, Avaliação e Seleção ins-
tituída neste artigo será constituída por 03 (três) servidores, sendo
obrigatório, no mínimo, um servidor membro efetivo da administração
pública, em conformidade com o art. 2º, X da Lei nº 13.019/2014;

Art. 2º - Designar os servidores para compor a Comissão de Análise,
Avaliação e Seleção, abaixo mencionado, no âmbito desta Secretaria,
conforme dispõe a Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº
13.204/2015

Nome Função Servidor ID funcional
Carlos Augusto de
Castro Avila Aluz

Membro Comissionado 5 11 5 6 1 0 - 5

Rafael Militão Nasci-
mento

Membro Efetivo 5027935-1

Gleiciele Improta de
Azevedo

Membro Comissionada 5137676-4

Art. 3º - Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Se-
leção, que tenha mantido relação jurídica, nos últimos 05 (cinco) anos,
com a organização da sociedade civil requerente do pedido de cre-
denciamento.

Parágrafo Único - São consideradas relações jurídicas, entre outras,
as seguintes hipóteses:
I - atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de in-
teresse, nos termos da Lei nº 12. 813 de 2013;

II - participação da Comissão de Seleção da parceria;
III - participação como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou
empregado da organização da sociedade civil requerentes dos proces-
sos atuantes pela comissão;

IV - prestação de serviços à organização da sociedade civil reque-
rentes do credenciamento oriundo dos editais de credenciamento des-
ta secretaria com o órgão ao qual está vinculado;

V - recebimento de bens e serviços de organização da sociedade civil
requerentes do credenciamento oriundo de Editais de Credenciamento
publicados pelo órgão ao qual está vinculado; ou

VI - doação para organização da sociedade civil celebrante requeren-
tes do credenciamento oriundo de Editais de Credenciamento publi-
cados pelo órgão ao qual está vinculado.

Art. 4º - A Comissão de Análise, Avaliação e Seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse
colegiado para subsidiar seus trabalhos.
Art. 5º - São obrigações da Comissão de Análise, Avaliação e Se-
leção:
I - acompanhar todo processo de Credenciamento para o qual foi
constituída, em todas as suas etapas, conforme cronograma e demais
disposições dos Editais de Credenciamento publicados por esta Fun-
dação Leão XIII e seus respectivos projetos;

II - acolher todas as solicitações de orientação e pedidos de escla-
recimentos feitos pelas Entidades interessadas;

III - acolher todos os requerimentos protocoladas na FLXIII pelas en-
tidades, respeitando os prazos, documentos e orientações descritos
nos Editais de Credenciamento da Fundação;

IV - analisar a validade os documentos apresentados pelas Entidades,
eliminando aquelas que não estejam em conformidade com as dispo-
sições do Edital e seus anexos;

V - prestar informações às Instituições e zelar pela transparência
acerca dos resultados das instituições APTAS ou INAPTAS;

VI - dar publicidade aos resultados parciais e finais do processo se-
letivo;

VII - analisar e encaminhar à Assessoria Jurídica da FLXIII as pos-
síveis impugnações, recursos impetrados contra os Editais;

VIII - acolher e analisar os argumentos e recursos apresentados pelas
Entidades e que sejam contrários aos resultados das etapas elimina-
tórias e classificatórias do processo seletivo; e

IX - selecionar as entidades capacitadas para cumprimento do objeto
de qualquer edital, serviço ou projeto lançado ou publicado no âmbito
da Fundação Leão XIII.

Art. 6º - A participação na Comissão de Análise, Avaliação e Seleção
será considerada prestação de serviços relevantes e não remunera-
da.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a contar a partir de 23 de agosto de 2023, alterando a
Portaria nº 643/2023.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2023

LUCIANA MARTINS CALAÇA
Presidente Fundação Leão XIII

Id: 2508673

FUNDAÇÃO LEÃO XIII
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA DIRETORA
DE 12.09.2023

PROCESSO Nº SEI-E-12/133054/1992 - MARIA DALVA NUNES, Au-
xiliar de Portaria e Vigilância, matrícula nº 1803521-2, ID funcional nº
21320535, FICA CONCEDIDO 3 (três) meses de licença prêmio, re-
ferente ao período aquisitivo de 27/07/2017 a 26/07/2022, nos termos
do art.129, do Decreto nº 2479/79.

RETIFICAÇÃO
D.O DE 12.04.2018

PÁGINA 23 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 05.04.2018

Onde Se Lê:
PROCESSO Nº SEI-E-12/133054/1992 - MARIA DALVA NUNES ...
período de 27/07/1982 a 17/07/2017;

Leia-Se:
PROCESSO Nº SEI-E-12/133054/1992 - MARIA DALVA NUNES pe-
ríodo de 27/07/1982 a 26/07/2017.

Id: 2508649

Secretaria de Estado de Turismo
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 11 /09/2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000281/2023 - RATIFICO a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO a favor Ferias Argentinas S.A, cujo objeto é a
contratação de empresa para possibilitar a participação da Secretaria
de Estado de Turismo do Rio de Janeiro na Feira FIT Argentina, no
valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) com base no
art. 25 da Lei 8.666/1993.

Id: 2508615

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR
DE 12/09/2023

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, EM EXERCÍCIO, usando
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.989/2018 e ten-
do em vista o que consta do Processo nº SEI-320001/002304/2023,

R E S O LV E :

DESIGNAR OSWALDO GOMES DE SOUZA, Auditor do Estado, Id.
Funcional nº 1943573-8, para, nos casos de impedimentos e afasta-
mentos legais do titular, sem prejuízo de suas atribuições, responder
pelo expediente da Corregedoria Geral do Estado.

Id: 2508670

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 682 DE 01 DE AGOSTO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° SEI-E-
03/008/101642/2018;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar pos-
síveis infrações disciplinares previstas no Decreto-Lei nº 220/1975, o
qual instituiu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo
Decreto Estadual nº 2.479/1979, alterado pela Lei Complementar nº
85, de 13 de junho de 1996de 1996) e demais normas legais.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade competente para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2508681

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 691 DE 10 DE AGOSTO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 19 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° SEI-
030030/005319/2022;

RE S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, por descumprimen-
to ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2508682

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 701 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

REDESIGNA COMISSÃO DE INQUÉRITO AD-
M I N I S T R AT I V O .

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 46.873, de 13 de de-
zembro de 2019, a competência atribuída pelo Inciso XXXVI do art.
73 da Resolução CGE nº 154, de 09 de agosto de 2022, e

CONSIDERANDO a reativação da 4ª Comissão Permanente de Inqué-
rito Administrativo, pertencente à Estrutura Organizacional da Corre-
gedoria Geral do Estado e o constante do Processo n° SEI-
150027/000212/2022;

RE S O LV E :

Art. 1º - Alterar o art. 2º, e devolver o prazo inicialmente concedido,
da Portaria de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar
CGE/CORREG nº 678, de 19/07/2023.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2508677

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 703 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° SEI-
04/161/003151/2019;

RE S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar pos-
sível infração disciplinar de acumulação remunerada de cargos públi-
cos, informada no processo supracitado, por descumprimento ao De-
creto-Lei nº 220 de 18 de julho 1975, que instituiu o Regime Jurídico
dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96), e demais normativos
aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade competente, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2508678

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 704 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° SEI-E-
03/016/102682/2018;

RE S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar pos-
sível infração disciplinar de acumulação remunerada de cargos públi-
cos, informada no processo supracitado, por descumprimento ao De-
creto-Lei nº 220 de 18 de julho 1975, que instituiu o Regime Jurídico
dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96), e demais normativos
aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade competente, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2508680

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 706 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° SEI-
040161/003504/2020;

RE S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar pos-
sível infração disciplinar de acumulação remunerada de cargos públi-
cos, informada no processo supracitado, por descumprimento ao De-
creto-Lei nº 220 de 18 de julho 1975, que instituiu o Regime Jurídico
dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96), e demais normativos
aplicáveis.
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